
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

AFETAÇÃO DE TEMA 
 

Macapá/AP, 03 de março de 2022. 
 
Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 
Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo 
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o Plenário Virtual 
– RG, do Supremo Tribunal Federal – STF, reputou constitucional e reconheceu a existência de 
Repercussão Geral da questão constitucional suscitada, AFETANDO o Agravo no Recurso 
Extraordinário nº 843.989, em 25/02/2022, tendo como tema a seguinte QUESTÃO: 

Título do Tema: “Definição de eventual (IR)RETROATIVIDADE das disposições da Lei 
14.230/2021, em especial, em relação: (I) A necessidade da presença do elemento 
subjetivo – dolo – para a configuração do ato de improbidade administrativa, inclusive 
no artigo 10 da LIA; e (II) A aplicação dos novos prazos de prescrição geral e 
intercorrente.” 

Descrição do tema: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 37, § 5º, da 
Constituição Federal, a prescritibilidade dos atos de improbidade administrativa imputados à 
recorrente, por alegada conduta negligente na condução dos processos judiciais em que 
atuava como representante contratada do INSS, sem demonstração do elemento subjetivo dolo 
(Temas 666, 897 e 899 do STF). Delimita-se a temática de repercussão geral em definir se as 
novidades inseridas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992, com as alterações 
dadas pela Lei 14.230/2021) devem retroagir para beneficiar aqueles que porventura tenham 
cometido atos de improbidade administrativa na modalidade culposa, inclusive quanto ao prazo 
de prescrição para as ações de ressarcimento.” 

Tal questão foi cadastrada como TEMA Nº 1199, na base de dados do STF. 

 

A título de colaboração e uniformização de rotinas e procedimentos no âmbito do Tribunal de 
Justiça do Amapá, sugere-se que sejam cadastradas as seguintes informações nos processos 
sobrestados: 
 
Assunto 

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ 
DIREITO CIVIL (899) / Fatos Jurídicos (7947) / Prescrição e Decadência (5632) 

 
Movimento (Magistrado) 

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ Complemento 
Suspensão ou Sobrestamento (25) 

    Recurso Extraordinário com Repercussão Geral (265) 

TEMA 1199 (STF) 

 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

